
), úe a b r i l de 1943L. 

DECRETO N . 14.G95, DE 27 DE A B R I L DE 1945 

Uniformiza a denominação, fixa o número de 
funções de extranumerário mensalista do Departa
mento da Produção Vegetal, da Secretaria da Agri
cultura, Indústria e Comércio, e dá outras provi
dências. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — O número de funções de extranumerá

rio mensalista e a despesa correspondente ao pagamento 
dos respectivos salários ficam fixados para o Departamen
to da Produção Vegetal, da Secretaria da Agricultura, In
dústria e Comércio, de conformidade com a tabela anexa. 

Artigo 2.o — As funções a que corresponderem refe-

d l A K l O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo [E. U. do Brasil) 

rências consideradas extintas de acordo com a referida ta
bela, serão suprimidas quando vagarem. 

Artigo 3.0 — O crédito correspondente à função su
primida poderá ser utilizado, segundo as necessidades do 
serviço, na criação de nova função, com o salário da refe
rência que for fixada. 

Parágrafo único — A supressão e a criação de funções 
da tabela anexa serão feitas por decreto. 

Artigo 4.o — O Secretário de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, apostilará os atos de 
admissão dos atuais ocupantes das funções incluídas na 
tabela anexa, tendo em vista as alterações resultantes des~ 
te decreto. 

'§ l .o — No case em que o ocupante da função tenha 
sido admitido sem qualquer ato, a referida autoridade ex
pedirá portaria mencionando a data de sua admissão e a 

Siúm. 91 — A n o S5.o 

função que passou a exercer em virtude do disposto neste 
decreto. 

§ 2.o — As apostilas e os registros relativos aos atos 
de que trata este decreto serão procedidos à vista da re
lação nominal constante do processo n . 1.259145, do De
partamento do Serviço Público, o qual remeterá cópia da 
relação às repartições interessadas. 

Artigo 5.0 — O presente decreto entra em vigor a 
partir de l .o de abril corrente, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 27 
de abril de 1945. 

FERNANDO COSTA 
J . de Mello Morais 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, em 27 de abrn dê 1945 

Victor Caruso — Diretor Geral . 

TABELA DE FIXAÇÃO DO NUMERO DE FUNÇÕES DE EXTRANUMERÁRIO M E NSALISTA DO D E P A R T A M E N T O DA PRODUÇÃO V E G E T A L , DA SECRETARIA DA 
AGR ICULTURA , INDUSTRIA E COMÊRC IO, E DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA RESPECT IVA , 

NÚMERO l 
DE { 

FUNÇÕES | 
F U N Ç Õ E S 

Referência 
Do 

Salário 

| Salário anual 
I De Um 
I Cr$ 

Salário Mensal 
De Todos 

Cr$ 

T 
Salário mual 

De Todos 
Cr$ 

4 
1 
5 
1 
1 
1 
3 
1 
1 
1 

26 
29 
1 
7 
5 

25 
4 

SO 
2 
1 
1 
8 

15 
1 
8 
2 
1 

550 
1 
1 

150 
1 
7 
1 
5 
2 

20 
1 
1 
1 
2 

10 
6 
1 
1 
2 
1 
1 
3 

28 
21 
1 
2 
1 
4 

14 
1 
1 
1 

1029 

Agrônomo .. . . . . . . . . . . • • • • • • • *••••" • • • * • • 
Agrônomo .. «•• • • •• •• •• 
Agrônomo 
Almoxarife • 
Artífice • • • • • 
Artnice ' •• •• •• •• 
Artífice , •• •• • • 
Assistente Jurídico • 
Auxiliar de Artífi-3 
A u x i l i a r de Agrônomo . • •• •• •• •• 
Auxiliar de Agrônomo ., 
Auxiliar de Agrônomo . . .' • 
Auxiliar de Escritório • > 
Auxiliar de Escritório . • •• • • 
Auxiliar de Escritório. . . . . .. . . .• •• 
Auxil iar de Escritório • 
Auxiliar de Escritório . . . . . . . .. • 
Auxiliar de Escritório 
Bibliotecário , •• •• 
Calculista • 
Contabilista Auxiliar 
Contabilista Auxiliar 
Dactilógrafo • 
Desenhista 
Desenhista 
Engenheiro .. 
Enologista (**) 
Fiscal . . . • . . . • 
Fotógrafo Auxil iar . . . . . . . . 
Fotógrafo Auxiliar .. .-
Inspetor ' 
Laboratorista • 
Laboratorista • 
Lacoratorista . . • 
Laboratorista . . • • • 
Laboratorista • • • • • • • 
Laboratorista •. • • • • • 
Mecânico .. . . • • • • • 
Mensageiro 
Meteorologista Auxiliar 
Meteorologista Auxiliar < 
Motorista , . . . . . . ... 
Motorista Auxiliar .. . . •• . . . . •• 
Operador Especializado V. . . 
Operador Especializado , . . . 
Oneradcr Especializado 
Orientador em'assuntos de Economia Rural (**) 
Porteiro -•• •• < 
Praticante de Escritório •• • 
Praticante d " Escritório • • • • • «• • • 
Praticante de Escritório . . .• . . • 
Projetador Auxiliar •• 
Servente • •• •• • »''•'• •• • 
Servente 
Técnico de Laboratório . . .. . . . 
Técnico de Laboratório • 
Técnolosista -. ...-..:<. . . . 
Telefonista • 
Zelador .. « • •• •• •• • 

" ; \ TOTAL .. ... . . • 

Cr$ 

X V I I I (•) 
X V I I 
X I I I 
V I I I 
X I I (•) 

I X 
V I I 

X X I 
V I 
X I 
I X 

V I I 
X V I (•) 

X I 
X 

I X 
V I I I 
V I I 
V I I 
V I I 

X I V 
X I I 

\ i x 
I X 

"VI I 
X X V I (•) 

I X 
X I 
I X 

V I I 
X I I I 

X I 
I X 

V I I I 
V I I 

I X 
I X ( « ) 

V I I I 
V I ( « ) 
I X 

V I I I 
X V I I I (*) 

X I I I 
X I 

?,. 800,00 
V I I I (*) 

' V I 
V 

I V 
X I V ' 
V I I 
V I 

X I V 
X I I 

X X I 
V 

16.800,00 
15.600,00 
10.800,00 

7.230,00 
9.600,00 
7.800,00 
6.600,00 

21.600,00 
6.000,00 
9.000,00 
7.800.00 
6:600.00 

14.400,00 
9 •. 000,00 
8.400,00 
7.8130,00 
7.200,00 
6.600,00 
6.630,00 
6.600,00 

12.000,00 
9.600,00 
7.800,00 
7.800,00 
6.690 00 

27.600,00 
7.800,00 
9.000,00 
7.800,00 
6.630.00 

10.800,00 
9.000,00 
7.800,00 
7.200,00 
6.600,00 
6.090,00 
5.400.00 
7.800,00 
7.800 00 
7.200,00 
6.000.00 
7.800,00 

. 7.200,00 
16:803,00 
10; 800,00 
9.000,00 

33.600,00 
7.2O0.O» 
6.000 00 
5.400.00 
4:800,00 

12.000,00 
6.600,00 
6.O3O;0O 

12.000.00' 
9.6:10,00 

21.600,00 ' 
5.400.00 
7.800,00 

3.600,00 
1.300,00 
4.500,00 

•, 000,00 
800,00 
650,00 

1.650,00 
1.800,00 

500,00 
750,00 

16.900,00 j 
15.950,00 
1.200,00 
5.250,00 
3.500,00 

16.250,00 
2.400,00 

16.500,00 
1.100,00 

'•. 550,00 
I. 000,00 
6.400,00 
9.750,00 

650,00 
4.49C,00 
4.600,00 

650,00 
412.500,00 

650,13 
550,00 

135.000,00 
750,00 

4.550,00 
600,00 

2.V50.00 
1.030.CO 
9.000,00 

, 650,00 
| 650,00 

600,00 
1.000,00 
b. 500,00 
3.600,00 
1.400,00 

900,00 ' 
1.500,00 
2.800,00 

600,00 
2.500,00 

12.600,00 
' 8.400,00 
l '1.000,00 
1 1.100,00 

50P.OO 
4.000 00 

I I . 200.00 
1.800,00 

450,00 
650,00 

' 756.'350,00 

67.200,00 
15.600,00 
54.000,00 
7.200,00 
9.600,00 
7.800,00 

19.800,00 
21.600,00 

6.000,00 
9.000,00 

202.800,00 
191.400,00 

14.4UO.00 
63.000.00 
42.000,00 

195.000,00 
28.800,00 

198.000,00 
13.200,00 
6.600,00 

12.000,00 
76.800,00' 

117.000,00 
7.800,00 

32.8'J0,ÜO 
52.200,00 
7.800,00 

4.950.000,00 
7.800,00 
6.600,00 

1.620.090,00 
9.000,00 

54.600,00 
7.200,00 

• 33.000,00 
12.000,00 

108.000,00 
7.800,00 

: 7.800,00 
; 7.200,00 

12.000,00 
: 73.000,00 

43.200,00 
18.800,00 
10.800,00 
18.000,00 
33.600,00 

7.200,00 
30.000,00 

151.20000 
100.800,00 

i 12.000,00 
13.200,00 
G. 000,00 

48.000,00 
134.40C.00 
21.600,00 

5.400,00 
7.800,00 

9.083.400.08 

(*) 
(**) 

— Referência extinta 
— Função extinta. 

F E R N A N D O COSTA. 

DECRETO N. 14.697, DE 27 DE ABR IL DE 1945 

Declara de utilidade pública terrenos situados 
em ITAFIRA. destinados à construção de um G i 
násio do Estado. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SAO 
PAULO, usando.das atribuições que lhe confere o art. 6.o 
do decreto-lei federal n . 3.3G5 de 21 de junho tíe 1241, 

Decreta: 

Artigo l.o .— Ficam declaradas de utilidade pública, 
s.fim de ser desapropriadas pela Fazenda do Estado as 
áreas de terreno abaix 0 caracterizadas, situadas na cidade 
tíe Itacjra, distrito, município e comarca do mesmo nome 
e destinadas à construção do prédio para o Ginásio Es
tadual, a saber: 

a) um terreno com a área tíe 17.038,00 metros qua
drados, pertencente a Domingos Bacatela e sua mulher, 
confrontando do lado direito, numa eretensão de 137,50 me
tros, com sucessores de Américo Augusto Pereira e outros: 
pelo fundo, numa extenso de 122,00 metros. ?om a Com-
penhia Mo.iiana de Estradas de Ferro; pela esquerda, nu
ma extensão de 242,30 metros com a estrada Boa Vista; 
peia fr?nte. numa extensão de 23,00 metros, com a Praça' 
Mcgí-Mirim; 

b) um terreno com a área de 1.605,00 metros quadra
dos com exclusão das benfeitorias, pertencente a José 
Be.tero sua mulher e outros, confrontando do lado direi
to, numa extensão de 55.00 metros, com a estrada Eáa 
Vista; pelo fundo, numa extensão de 25,00 metros, com 
a estrada Boa Vista: do lado esquerdo, numa extensão de 
70.00 (setenta) metros, com Agostinho Basílio e, pela 
frente, numa extensão de 31,00 metros, com a praça 
Mcgí-Mirim; 

c) um terreno, com a área de 1.915,00 metros qua

drados, com exclusão das benfeitorias, pertencente ao sr. 
Agostinho . Basílio. confrontando do laco direito, numa 
extensão de 70,00 metros, com José Botero, sua mulher e 
íjeus filhos: pelo fundo, numa extensão de 32.70 metros, 
com a estrada Boa Vista; do lado esquerdo, na extensão 
de £5,?0 metros com José Robles Lopes e, pela frente, nu
ma extensão de 16,C0 metros, com a praça Mogí-Mirim; 

d) um. terreno triangular, com a área de 120.CO me
tros quadrados, com exclusão das benfeitorias, pertencen
te ao sr José Robles Lopes, confrontando pelo lado dl-
jcito, numa extensão de 3Í.C0 metros, com Agostinho B a -
til io; pelo fundo, numa extensão de 7,80 metros, com 
Agostinho Basílio e. pela esnuerda. numa extensão de . . . . 
31,50 metros, com José Robles Lopes. 

e) um terreno triangular; com a área de 370,00 
metros qu?.dradcs, pertencente ao sr. José Robles Lopes, 
confrontando pela direita, numa extensão de 57,00 me-
tvos. f " m A"<vstir)*>i Baç'"<v n«>li fun^o. numa extensão 
dc 13,00 metros, com a estrada Boa Vista e, pela esquer
da, numa extensão de 83.50 metros, com José Robles 
Lopes. 

Artigo 2.0 — As despesas com a execução deste decre
to, até a importância de CrS 88.000,00 (oitenta e oito mil 
cruzeiros) correrão por conta do crédito especial aberto 
pele decreto-lei n . 14.063. de 7 de julho de 1S44. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de abril de 1E45. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima. 

Publicado na Diretoria Gerai da decretara da Inter
ventoria, aos 27 de abril de 1945. 

Victor Caruso, / V ' ••;:-;.• . 
Diretor Geral. 

DECRETO N . 14.703, DE 27 B E A B R I L DE 1945 
Dispce sobre desapropriação de imóvel. 

Ò INTERVENTOR F E D E R A L NÕ ESTADO D E SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6.o, do decreto-lei federal n . 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo l .o — r i c a declarado de utilidade pública afim 

dr ser adquirido pela Fazenda do Estado, mediante desa
propriação por via judicial ou amigável, o terreno abaixo 
caracterizado, situado no município da Capital, que cons
ta pertencer a cl. Germaine Lucie Burchard, e destinado à 
construção de um dispensário de tuberculose, a saber: 

" U m terreno de forma triangular, medindo 
quatro mil, novecentos e quarenta e no"e metros e 
cinqüenta decímetros quadrados (4.049.50 mts.2), 
situado no distrito do Ipiranga, Quadra 35, na 
confluência das Avenidas In^ependêne/a e D. Fe-
dro I, medindo em ambas 10O mts. (cem metros), 
tudo conforme "croquis" anexo ao Processo n . 
18.764-45, da Secretaria da Educação e Saúde 
Pública". 

Artigo 2.o — A desapropriação, de que trata este de
creto, é declarada de natureza urgente para os fins do 
disposto no art. 15, do decreto-lei federal n . 3.365, de 21 
tíe junho de 1C41, modificado pelo art. l .o , do decreto-lei 
federal n . 4.152. de 6 de março de 1342. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução deste de
creto correrão por conta da verba prevista no art. 17, do 
decreto-lei n . 14.223, de 11-10-1944. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publcação, revogadas as disposições em contrário. 

FaKcio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de abril de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Sebastião Nogueira de L ima . 

Publicado r a Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
i ventoria, aos 27 de abril de 1845. 

Victor Caruso — Diretor Geral . 
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